CONTRATO Nº 02/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si fazem, de um lado a CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 18.245.091/0001-90, com sede administrativa à Av. Nestor Frederico Henn, n.º 1.580, Vera Cruz, RS, neste ato representada pelo Presidente, SR. WALDIR JUSTMANN, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 638.438.700-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont, nº 46, Vera Cruz, RS, e a seguir denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA JORNALÍSTICA DE VERA CRUZ LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 91.222.851/0001-34, com sede na Rua Jacob Blész, 38, Centro, em VERA CRUZ/RS, neste ato representado pela sua Diretora Operacional, Sr. DAIANA DA SILVA THEISEN, brasileira, casada, residente e domiciliado a Rua Costa e Silva, nº 111, Centro, Vera Cruz, portadora da Carteira de Identidade nº. 2070066291 e CPF/MF nº 96264063053, apenas designado por CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto a contratação de jornal com circulação local os seguintes serviços:

Item 01 – publicação dos convites para audiências públicas, sessões solenes e especiais, relatórios de gestão fiscal e demais atos oficiais da câmara de vereadores em coluna, página ou caderno especial de publicações, em página indeterminada.
Item 02 - divulgação e publicação de coluna quinzenal, em jornal, dos atos das sessões  da Câmara de Vereadores em página interna.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda.

b) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados e submetidos à prévio treinamento.

c)  Manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.

d)  Todo pessoal em serviço deverá estar munido de acessórios de segurança para o desempenho de suas tarefas.

e)A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

f) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local dos serviços a supervisão necessária.

g) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

h) A CONTRATADA deverá realizar as publicações de acordo com as determinações do CONTRATANTE, referente ao tamanho da matéria a ser publicada.

i) A CONTRATADA deverá entrar em acordo com a CONTRATANTE quanto a questão de diagramação de texto e títulos sendo permitido a revisão anterior a publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 1,67 (hum real e sessenta e sete centavos) por centímetro quadrado para veiculação de coluna quinzenal. Contempla ainda ¼ de página de anúncio para a Câmara de Vereadores nos cadernos especiais de Dia do Trabalho, Colono e Motorista, Aniversário de Vera Cruz e Natal, sem custo adicional.
CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o décimo dia do mês subseqüente às publicações, mediante a apresentação da fatura correspondente aos serviços prestados e com observância do estipulado pelo artigo quinto da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

4.1.1 Nota fiscal referente aos serviços de publicações efetuados no mês.

4.1.2 Certidão Negativa de débito (CND) Municipal, Estadual, Federal e Previdenciária no seu período de validade;

4.1.3 Certidão de Regularidade do FGTS, no seu período de validade;

4.2 - Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Contratante, desde que executados os serviços, incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

O presente contrato não sofrerá reajuste de preços, até 12 meses conforme determina o artigo 2º, parágrafo 1º da Lei nº 10.192 de 14 de fevereiro de 2001. No caso de haver prorrogação, o reajuste do valor ocorrerá após 12 (doze) meses, de acordo com a variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que vier a ser legalmente fixado. Fica expressamente convencionado que, se na vigência do contrato ou de sua prorrogação, nova Lei ou Ato Normativo do Poder Executivo vier a reduzir ou ampliar o prazo de reajuste, hoje vigente, será automaticamente usada à determinação legal.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

O prazo do contrato será de 1(um) ano, iniciando a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período se houver interesse entre ambas as partes.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

As penalidades contratuais serão: advertência multa, rescisão de contrato, suspensão temporária do Registro e declaração de inidoneidade.

* Essas penalidades serão aplicadas a critério da Administração Municipal e quando aplicadas, serão devidamente registradas.

*A advertência será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou especificações estabelecidas.

* A multa será de 0,2 % (dois décimos por cento) por dia de atraso, do valor total contratado. Por qualquer outra infringência contratual será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado.

* Haverá bloqueio da parcela mensal, que será sempre simultânea com a rescisão do contrato, no caso de negativa de prorrogação de prazo contratual, e ainda:

* Quando houver atraso contratual por culpa da CONTRATADA;

*Quando chamada a corrigir algum defeito a CONTRATADA não atender a solicitação dentro de 5 (cinco) dias, a não ser que haja justificativa escrita e aprovada pelo Setor Competente;

* Quando houver descumprimento das cláusulas contratuais.

* Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos decorrentes para o CONTRATANTE.

* A suspensão temporária ou declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal, será aplicada nos casos de maior gravidade. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O contrato ora celebrado poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos casos previstos nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DAS DESPESAS:

As despesas correrão à conta da rubrica - 3.3.90.39.92.0000 –  Serviços de Publicidade Institucional  (3284).
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS:

As omissões relativas ao presente contrato são reguladas pela legislação vigente, na forma do artigo 65, e seguintes da Lei nº 8.666/93 e alterações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

As partes elegem o foro do Município de Vera Cruz, como competente para solucionar litígios, de forma amigável ou contenciosa, ou dirimir dúvidas, renunciando a qualquer outro que possa ser citado.

E, por estarem as partes assim, justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 4 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Vera Cruz, 29 de abril de 2019.                                               

WALDIR JUSTMANN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
DAIANA DA SILVA THEISEN
Empresa Jornalística de Vera Cruz Ltda.

Aprovado em:____/____/2019.

__________________________

   MARCELO LUIS SCHMIDT
OAB/RS – 

